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PARECER DO CONTROLE INTERNO N° 20241123. 

UNIDADE GESTORA: 
Secretaria Municipal de Administração – 

SEMAD. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico (SRP) 004/2024–SEMAD. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 203/2024. 

ORDENADOR DE DESPESAS: Paulo Jesus da Silva. 

PREGOEIRO: Brian Lima dos Santos. 

OBJETO: 

Aquisição de materiais de consumo 

(higiene, limpeza, copa/cozinha, 

descartáveis e alimentícios), destinados a 

suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração – SEMAD e 

órgãos a ela vinculados. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 002/2024 - SEMAD. 

VALOR TOTAL DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

SEMAD: 

R$ 113.744,09. 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 

1 ano, a parti de sua publicação na 

imprensa oficial. Ata publicada no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Pará, 

página 134/135, nº 3.500, em 20 de maio de 

2024. 

ASSUNTO: 

Trata-se da análise técnica dos contratos 

n
os
 002/2024, 003/2024, 004/2024, 005/2024 

e 006/2024, todos realizados pela 

Secretaria Municipal de Administração – 

SEMAD. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

Branco & Correa LTDA - EPP; CNPJ 

03.751.669/0001-03; CONTRATO: 002/2024; 

VALOR: R$ 5.219,34. 

Edinho Silva de Aguiar LTDA - EPP; CNPJ 

21.361.191/0001-51; CONTRATO: 003/2024; 

VALOR: R$ 672,80. 

G S Colares Distribuidora LTDA - ME; CNPJ 

39.774.154/0001-76; CONTRATO: 004/2024; 

VALOR: R$ 83.502,29. 

N S Distribuidora de Gêneros Alimentícios 

LTDA - EPP; CNPJ 35.946.280/0001-00; 

CONTRATO: 005/2024; VALOR: R$ 21.999,06. 

U F Aguiar LTDA - EPP; CNPJ 

63.833.883/0001-30; CONTRATO: 002/2024; 

VALOR: R$ 2.350,60. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DOS 

CONTRATOS: 

Todos com vigência de 12 meses, a contar 

da data de 6 de junho de 2024 à 6 de junho 

de 2025. 

GESTOR DOS CONTRATOS: 
Julia Teresa Nogueira Almeida. Portaria nº 

016/2024-SEMAD.  

FISCAIS DOS CONTRATOS: 

Rogers Rebelo Camargo – Fiscal Titular e 

Alessandra Sousa Bezerra – Fiscal 

Substituto (a). Portaria nº 015/2024-

NAF/SEMAD.  
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I – INTRODUÇÃO: 

Trata-se de análise técnica dos contratos n
os
 002/2024, 003/2024, 

004/2024, 005/2024 e 006/2024, todos realizados pela Secretaria Municipal de 

Administração – SEMAD, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 002/2024 - 

SEMAD e do Pregão Eletrônico SRP nº 004/2024 - SEMAD, cujo objeto está 

mencionado acima, para atender a Secretaria Municipal de Administração – 

SEMAD e órgãos a ela vinculados. 

Os presentes contratos foram efetivados com observância da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e demais normas aplicadas. 

A documentação está arquivada na plataforma 1Doc, e deu entrada nesta 

Controladoria no dia 10 de junho de 2024, às 10h13, através do Despacho do 

Processo Administrativo 17-203/2024-SEMAD, para análise obrigatória e 

posterior emissão de parecer. 

 

II – DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL: 

O presente foi instruído contendo os seguintes documentos: 

 Certidão Negativa de regularidade da Receita Estadual SEFA/PA em nome das 
empresas U F Aguiar LTDA - EPP e Edinho Silva de Aguiar LTDA - EPP; 

 1 (uma) via de cada contrato mencionado ao norte deste parecer; 

 Publicação do extrato dos contratos no Diário Oficial da União – Seção 3, 
página 249, nº 109, em 10 de junho de 2024. 

  

III – DA ANÁLISE DOS CONTRATOS: 

O presente foi instruído contendo os seguintes contratos: 

CONTRATO Nº 002/2024-SEMAD, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 

002/2024 - SEMAD e do Pregão Eletrônico SRP nº 004/2024 - SEMAD, cujo objeto 

está mencionado acima, para atender a Secretaria Municipal de Administração 

– SEMAD e órgãos a ela vinculados, celebrado com a empresa Branco & Correa 

LTDA - EPP; CNPJ 03.751.669/0001-03, no valor global de R$ 5.219,34, com seu 

prazo de vigência de 12 meses, a contar de 6/6/2024 à 6/6/2025. Os casos 

omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

Foi assinado eletronicamente pelas partes qualificadas e testemunhas, em 6 

de junho de 2024. 

CONTRATO Nº 003/2024-SEMAD, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 

002/2024 - SEMAD e do Pregão Eletrônico SRP nº 004/2024 - SEMAD, cujo objeto 

está mencionado acima, para atender a Secretaria Municipal de Administração 

– SEMAD e órgãos a ela vinculados, celebrado com a empresa Edinho Silva de 

Aguiar LTDA - EPP; CNPJ 21.361.191/0001-51, no valor global de R$ 672,80, 

com seu prazo de vigência de 12 meses, a contar de 6/6/2024 à 6/6/2025. Os 

casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133 de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. Foi assinado eletronicamente pelas partes qualificadas e 

testemunhas, em 6 de junho de 2024. 

CONTRATO Nº 004/2024-SEMAD, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 

002/2024 - SEMAD e do Pregão Eletrônico SRP nº 004/2024 - SEMAD, cujo objeto 

está mencionado acima, para atender a Secretaria Municipal de Administração 

– SEMAD e órgãos a ela vinculados, celebrado com a empresa G S Colares 

Distribuidora LTDA - ME; CNPJ 39.774.154/0001-76, no valor global de R$ 

83.502,29, com seu prazo de vigência de 12 meses, a contar de 6/6/2024 à 
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6/6/2025. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133 de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. Foi assinado eletronicamente pelas partes qualificadas 

e testemunhas, em 6 de junho de 2024. 

CONTRATO Nº 005/2024-SEMAD, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 

002/2024 - SEMAD e do Pregão Eletrônico SRP nº 004/2024 - SEMAD, cujo objeto 

está mencionado acima, para atender a Secretaria Municipal de Administração 

– SEMAD e órgãos a ela vinculados, celebrado com a empresa N S Distribuidora 

de Gêneros Alimentícios LTDA - EPP; CNPJ 35.946.280/0001-00, no valor global 

de R$ 21.999,06, com seu prazo de vigência de 12 meses, a contar de 6/6/2024 

à 6/6/2025. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133 de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. Foi assinado eletronicamente pelas partes qualificadas 

e testemunhas, em 6 de junho de 2024. 

CONTRATO Nº 006/2024-SEMAD, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 

002/2024 - SEMAD e do Pregão Eletrônico SRP nº 004/2024 - SEMAD, cujo objeto 

está mencionado acima, para atender a Secretaria Municipal de Administração 

– SEMAD e órgãos a ela vinculados, celebrado com a empresa U F Aguiar LTDA - 

EPP; CNPJ 63.833.883/0001-30, no valor global de R$ 2.350,60, com seu prazo 

de vigência de 12 meses, a contar de 6/6/2024 à 6/6/2025. Os casos omissos 

serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

Foi assinado eletronicamente pelas partes qualificadas e testemunhas, em 6 

de junho de 2024. 

 

IV – CONCLUSÃO: 

Diante da análise dos autos do Processo Administrativo nº 203/2024-

SEMAD, os contratos n
os
 002/2024, 003/2024, 004/2024, 005/2024 e 006/2024, 

todos realizados pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, 

constatou-se que se encontram revestidos das formalidades legais, conforme 

determina a Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis 

podendo gerar despesas para a municipalidade. 

Recomenda-se: A divulgação dos presentes contratos no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 

14.133/2021, bem como a inserção dos documentos essenciais no Mural de 

Licitação do TCM/PA, sítio da Prefeitura: www.santarem.pa.gov.br – Portal da 

Transparência e Sistema Contábil, conforme Resolução Administrativa nº 

22/2021/TCM do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará- TCM/PA e 

Lei de acesso à informação – Lei nº 12.527/2011, art. 6°, inciso VI. 

 

Santarém/PA, 6 de junho 2024. 

 

 

 

 

Paulo Rogério Silva Pinto 

Assessor Técnico de Controle Interno II 

Decreto nº 061/2023-GAP/PMS. 

Roberta Rebelo Merabet 

Controladora Geral do Município 

Decreto nº 024/2021-GAP/PMS. 
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